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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000320241105000126

1. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação de serviços especializados em Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento, com foco na celebração, acompanhamento e
prestação de contas de Convênios e Instrumentos similares no âmbito dos Governos
Federal, Estadual e outras entidades, surge a partir da necessidade de aprimorar a
gestão administrativa e 8nanceira dos convênios celebrados pela Prefeitura Municipal
de Catarina. A ine8ciência na gestão desses instrumentos tem gerado di8culdades na
prestação de contas, no cumprimento de exigências legais e na visualização e
monitoramento dos resultados, comprometendo a transparência e a e8cácia dos
processos administrativos.

Diante disso, busca-se uma solução que não apenas ofereça suporte técnico
pro8ssionalizado nas etapas de planejamento e gestão dos convênios, mas que
também disponibilize ferramentas tecnológicas modernas, como uma solução WEB e
aplicativo para smartphones. Essas tecnologias são essenciais para otimizar o
acompanhamento e a prestação de contas em tempo real, facilitando a tomada de
decisões e promovendo maior acessibilidade das informações para os gestores
municipais.

Esta necessidade está diretamente alinhada com os princípios da economicidade,
e8ciência, transparência e interesse público, conforme disposto na Lei 14.133, que rege
as licitações e contratos na Administração Pública. A melhoria nos processos de gestão
dos convênios não apenas atende a uma demanda administrativa interna, mas
também se con8gura como uma resposta ao interesse público em promover uma
gestão mais ágil e responsável dos recursos públicos, assegurando que os objetivos
dos convênios sejam plenamente alcançados de forma eficiente e sustentável.

2. Área requisitante

Área requisitante Responsável

Secretaria de Administracao CHEILA TEIXEIRA FEITOSA

Fundo Municipal de Educacao CHEILA TEIXEIRA FEITOSA

Fundo Municipal de Saude CHEILA TEIXEIRA FEITOSA

Secretaria de Des.Social e Empreendedori CHEILA TEIXEIRA FEITOSA

3. Descrição dos Requisitos da Contratação
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A descrição dos requisitos da contratação fundamenta-se na necessidade de
estabelecer critérios claros e objetivos que sejam capazes de direcionar a escolha da
solução mais adequada para o atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal
de Catarina. Enfatiza-se a importância de considerar critérios e práticas de
sustentabilidade, conforme exigências legais e regulamentações especí8cas,
assegurando padrões mínimos de qualidade e desempenho para os serviços
solicitados.

Requisitos Gerais

Experiência comprovada em consultoria e assessoria na área de administração e
planejamento, especialmente no que se refere à gestão de convênios e
instrumentos similares com Governos Federal, Estadual e outras entidades.
Capacidade de disponibilização de solução WEB de acompanhamento e
aplicativo para smartphones, que ofereça uma interface amigável e recursos de
acesso rápido e seguro às informações gerenciais.
Comprovada habilidade técnica para executar as atividades propostas,
demonstrada por meio de portfólio de serviços similares executados com sucesso.

Requisitos Legais

Conformidade com as especi8cações técnicas estabelecidas pela legislação
vigente.
Atestado de regularidade 8scal e trabalhista, bem como idoneidade 8nanceira da
empresa contratada.
Garantia de con8dencialidade das informações estratégicas da Prefeitura,
conforme previsto em regulamentações de proteção de dados.

Requisitos de Sustentabilidade

Emprego de práticas que assegurem a sustentabilidade ambiental, econômica e
social durante a execução dos serviços.
Adoção de soluções tecnológicas que incentivem o uso e8ciente de recursos e
aprimorem a transparência na administração pública.
Compromisso com a responsabilidade socioambiental, incluindo a seleção de
tecnologias sustentáveis e o respeito às normas ambientais vigentes.

Requisitos da Contratação

Fornecimento de relatórios periódicos sobre o andamento dos serviços prestados,
contemplando indicadores de desempenho e eficiência.
Capacitação dos servidores municipais que atuarão no acompanhamento e na
gestão dos convênios, garantindo a e8cácia na utilização das soluções
contratadas.
Disponibilidade de suporte técnico contínuo para resolução de eventuais
problemas e adequações necessárias na plataforma contratada.

Os requisitos descritos são essenciais para assegurar o atendimento das necessidades
especí8cas da Prefeitura Municipal de Catarina, promovendo a e8cácia na gestão dos
convênios e no acompanhamento das atividades correlacionadas. Abstém-se de listar
requisitos desnecessários que possam vir a prejudicar o caráter competitivo da futura
licitação, preservando a isonomia e a concorrência justa entre potenciais fornecedores.
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4. Levantamento de mercado

O levantamento de mercado para a contratação de serviços de Consultoria e
Assessoria nas áreas de Administração e Planejamento, incluindo a disponibilização de
solução WEB e aplicativo para smartphones, envolveu a identi8cação das principais
soluções de contratação utilizadas por fornecedores e órgãos públicos. As opções
identificadas incluem:

Contratação Direta com o Fornecedor:     Esta abordagem envolve a seleção e
contratação direta de uma empresa especializada para executar os serviços
desejados. É uma solução que pode proporcionar personalização das soluções
para atender às necessidades especí8cas da Prefeitura Municipal de Catarina,
desde que respeitadas as normativas de licitação.
Contratação através de Terceirização:  A terceirização pode ser uma alternativa em
que os serviços são fornecidos por uma empresa que administra a relação com os
consultores especializados. Esta opção pode ser vantajosa em termos de
flexibilidade e agilidade na gestão dos contratos de convênio.
Formas Alternativas de Contratação:    Inclui métodos como consórcios de
empresas ou acordos de cooperação técnica que possam oferecer soluções
integradas e abrangentes, com recursos partilhados entre diferentes entidades
públicas e privadas.

Após análise das soluções disponíveis, a contratação direta com o fornecedor
especializado foi avaliada como a solução mais adequada para atender às
necessidades especí8cas da contratação. Essa avaliação se baseia nos seguintes
fatores:

A disponibilidade de experiência comprovada em gestão e prestação de contas
de Convênios e Instrumentos similares, oferecendo segurança técnica e
cumprimento de exigências legais.
Capacidade de oferecer soluções tecnológicas adaptadas ao contexto local,
maximizando a eficiência e economicidade dos recursos municipais.
A possibilidade de personalização e ajuste das plataformas WEB e aplicativos para
smartphones de acordo com as necessidades especí8cas das secretarias
municipais envolvidas.
A de8nição clara de responsabilidades e critérios de avaliação dos serviços
prestados, promovendo transparência e fiscalização eficiente dos resultados.

5. Descrição da solução como um todo

A solução proposta para contratação pela Prefeitura Municipal de Catarina consiste na
aquisição de serviços especializados de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento, com foco na celebração, acompanhamento e
prestação de contas de Convênios e Instrumentos similares nos âmbitos dos Governos
Federal, Estadual e demais entidades. Adicionalmente, inclui a disponibilização de
uma solução WEB para acompanhamento e um aplicativo para Smartphones,
atendendo às necessidades das secretarias municipais de Saúde, Administração,
Educação e Ação Social.

Essa solução compreende a integração de serviços tecnológicos e consultoria
especializada, assegurando que a gestão dos convênios seja realizada de forma
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e8ciente, transparente e em conformidade com as exigências legais, de acordo com os
princípios estabelecidos na Lei 14.133/2021. Através da utilização de uma plataforma
WEB e de aplicativos móveis, as secretarias poderão monitorar em tempo real todas as
fases dos convênios 8rmados, desde a elaboração até a prestação de contas,
facilitando a tomada de decisão com base em dados atualizados e acessíveis.

A escolha dessa solução fundamenta-se na análise de mercado e no levantamento de
alternativas e8cazes, concluindo que a integração dos serviços de consultoria com
ferramentas digitais proporciona a melhor relação custo-benefício para a
Administração Pública. Isso se deve à capacidade de a solução atender às demandas
especí8cas de cada secretaria, ao mesmo tempo em que assegura conformidade
regulatória e e8ciência operacional, promovendo o interesse público e o
desenvolvimento sustentável conforme preconiza a Lei 14.133/2021.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

1

Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e
Assessoria nas áreas de Administração e Planejamento com fins de
celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual,
junto a Secretaria de Saúde

12,000 Serviço

Especi8cação: Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento com 8ns de celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual e outras entidades com disponibilização de solução
WEB de acompanhamento e aplicativo para Smartphones.

2

Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e
Assessoria nas áreas de Administração e Planejamento com fins de
celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual

12,000 Serviço

Especi8cação: Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento com 8ns de celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual e outras entidades com disponibilização de solução
WEB de acompanhamento e aplicativo para Smartphones, junto a Secretaria Municipal de Administração.

3

Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e
Assessoria nas áreas de Administração e Planejamento com fins de
celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual,
junto a Secretaria de Educação

12,000 Serviço

Especi8cação: Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento com 8ns de celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual e outras entidades com disponibilização de solução
WEB de acompanhamento e aplicativo para Smartphones.

4

Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e
Assessoria nas áreas de Administração e Planejamento com fins de
celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual ,
junto a Secretaria de Ação Social

12,000 Serviço

Especi8cação: Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento com 8ns de celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual e outras entidades com disponibilização de solução
WEB de acompanhamento e aplicativo para Smartphones.

7. Estimativa do valor da contratação
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ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)

1

Contratação de empresa especializada em
serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas
de Administração e Planejamento com fins de
celebração, acompanhamento e prestação de
contas de Convênios e Instrumentos similares
no âmbito dos Governos Federal, Estadual,
junto a Secretaria de Saúde

12,000 Serviço 5.933,33 71.199,96

Especi8cação: Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento com 8ns de celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual e outras entidades com disponibilização de solução
WEB de acompanhamento e aplicativo para Smartphones.

2

Contratação de empresa especializada em
serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas
de Administração e Planejamento com fins de
celebração, acompanhamento e prestação de
contas de Convênios e Instrumentos similares
no âmbito dos Governos Federal, Estadual

12,000 Serviço 5.933,33 71.199,96

Especi8cação: Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento com 8ns de celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual e outras entidades com disponibilização de solução
WEB de acompanhamento e aplicativo para Smartphones, junto a Secretaria Municipal de Administração.

3

Contratação de empresa especializada em
serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas
de Administração e Planejamento com fins de
celebração, acompanhamento e prestação de
contas de Convênios e Instrumentos similares
no âmbito dos Governos Federal, Estadual,
junto a Secretaria de Educação

12,000 Serviço 5.933,33 71.199,96

Especi8cação: Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento com 8ns de celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual e outras entidades com disponibilização de solução
WEB de acompanhamento e aplicativo para Smartphones.

4

Contratação de empresa especializada em
serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas
de Administração e Planejamento com fins de
celebração, acompanhamento e prestação de
contas de Convênios e Instrumentos similares
no âmbito dos Governos Federal, Estadual ,
junto a Secretaria de Ação Social

12,000 Serviço 5.933,33 71.199,96

Especi8cação: Contratação de empresa especializada em serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento com 8ns de celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e
Instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual e outras entidades com disponibilização de solução
WEB de acompanhamento e aplicativo para Smartphones.

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 284.799,84 (duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e
oitenta e quatro centavos)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

De acordo com o contexto e as instruções estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, é
essencial analisar a viabilidade do parcelamento do objeto de contratação de serviços
de Consultoria e Assessoria, conforme descrito. Após cuidadosa consideração dos
fatores técnicos e econômicos, assim como do impacto nas práticas de mercado, a
decisão para este processo é a não adoção do parcelamento, fundamentada pelos
seguintes motivos:

Avaliação da Divisibilidade do Objeto: O objeto da licitação envolve a contratação
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de serviços integrados de Consultoria e Assessoria que demandam um Tuxo
contínuo de informações e uma gestão uni8cada para cada Secretaria (Saúde,
Administração, Educação e Ação Social). A divisão desses serviços poderia levar a
inconsistências de execução e comprometer a funcionalidade e os resultados
esperados.
Viabilidade Técnica e Econômica: A fragmentação dos serviços afetaria a sinergia
necessária entre as áreas de Administração e Planejamento, acarretando desa8os
adicionais na coordenação e gerenciamento e8caz. Além disso, do ponto de vista
econômico, a divisão não se mostra viável, uma vez que a administração
centralizada proporciona uma melhor otimização dos recursos 8nanceiros e
humanos.
Economia de Escala: Manter o objeto não parcelado assegura a maximização de
economia de escala, reduzindo custos unitários associados à contratação integral
dos serviços. O parcelamento poderia potencialmente elevar os custos devido à
necessidade de gerenciar múltiplos contratos e fornecedores.
Competitividade e Aproveitamento do Mercado:     O não parcelamento não
prejudica a competitividade, visto que há fornecedores no mercado capazes de
atender ao objeto integralmente, inclusive com a capacidade técnica e
experiência necessária para o fornecimento das soluções WEB e aplicativos
integrados.
Decisão pelo Não Parcelamento:    Optar por não parcelar evita prejuízos
signi8cativos, como a duplicidade de esforços e potenciais conTitos de
gerenciamento que ocorreriam com múltiplos fornecedores, assegurando assim
melhores gráficos de desempenho e cumprimento das metas estabelecidas.
Análise do Mercado:   As análises de mercado indicam que o setor tem práticas
alinhadas com contratações de serviços de consultoria e assessoria não
parceladas, principalmente quando se trata de projetos que exigem integração
tecnológica e administrativa.
Consideração de Lotes:   Embora o volume de contratação seja expressivo, a
consideração de divisão em lotes foi descartada, pois não se justifica sob a ótica da
integridade e e8cácia da prestação dos serviços necessários para o alcance dos
objetivos pretendidos pela Prefeitura Municipal de Catarina.

Portanto, a decisão de não parcelar o objeto é amplamente suportada por dados
concretos, estudos de viabilidade e práticas consolidadas no mercado, garantindo que
o processo de contratação seja conduzido de maneira e8ciente, transparente e em
conformidade com as normativas vigentes.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação proposta de serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de
Administração e Planejamento está em pleno alinhamento com o Plano de
Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Catarina, conforme estabelecido para o
exercício 8nanceiro vigente. O referido plano prevê a alocação de recursos especí8cos
para a efetivação desta contratação, assegurando que as secretarias municipais de
Saúde, Administração, Educação e Ação Social possam otimizar suas operações e
cumprimento das obrigações relacionadas aos convênios governamentais.

Este alinhamento reforça o compromisso da administração municipal em
implementar soluções que aprimorem a e8ciência e transparência no gerenciamento
de convênios e instrumentos similares no âmbito dos Governos Federal, Estadual e
outras entidades. A disponibilização de uma solução WEB de acompanhamento e
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aplicativo para smartphones complementa as expectativas de modernização e
e8cácia pretendidas pelo planejamento estratégico da entidade, garantindo que as
prioridades de cada secretaria sejam atendidas de maneira integrada e coordenada.

10. Resultados pretendidos

Os resultados pretendidos com a contratação de empresa especializada em serviços
de Consultoria e Assessoria nas áreas de Administração e Planejamento,
complemento pela disponibilização de solução WEB de acompanhamento e
aplicativo para Smartphones, abrangem melhorias signi8cativas nos processos de
gestão de convênios e instrumentos similares no âmbito das Secretarias de Saúde,
Administração, Educação e Ação Social da Prefeitura Municipal de Catarina. Os
objetivos específicos para cada secretaria são:

Secretaria de Saúde:
Alcançar maior e8ciência no acompanhamento e na prestação de contas dos
convênios, assegurando conformidade com as exigências legais e
regulatórias.
Apoiar a tomada de decisões mais assertivas através do acesso em tempo
real a dados e informações relevantes.
Reduzir prazos e melhorar a resolução de demandas ligadas à gestão de
convênios, através de processos mais otimizados e transparentes.

Secretaria de Administração:
Potencializar o gerenciamento de convênios com uma plataforma integrada
que proporciona um panorama centralizado e consistente das informações.
Elevar a transparência e a e8ciência dos processos administrativos
relacionados aos convênios.
Atuar no monitoramento e avaliação contínua dos resultados obtidos de
cada convênio estabelecido.

Secretaria de Educação:
Gerenciar e8cazmente os convênios com entidades educacionais,
assegurando correta aplicação dos recursos.
Aprimorar a precisão e a qualidade das informações e relatórios
concernentes às atividades de convênio educacional.
Facilitar a integração entre sistemas educacionais e a plataforma de gestão
de convênios, promovendo sinergia e eficiência operacional.

Secretaria de Ação Social:
Fortalecer o controle e a prestação de contas dos convênios em áreas sociais,
garantindo que os objetivos dos programas sociais sejam atingidos com
eficácia.
Promover uma comunicação e8caz entre gestores de convênios e
bene8ciários dos programas sociais, aumentando o alcance e a e8cácia dos
programas.
Fortalecer a capacidade de gestão e planejamento através de uma
plataforma digital de suporte, promovendo melhorias contínuas nos
processos sociais.

11. Providências a serem adotadas

Visando assegurar a e8cácia da contratação de empresa especializada em serviços de
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Consultoria e Assessoria nas áreas de Administração e Planejamento para a
celebração, acompanhamento e prestação de contas de Convênios e Instrumentos
similares, a Prefeitura Municipal de Catarina deverá adotar as seguintes providências:

Capacitação dos servidores municipais responsáveis pela gestão de convênios,
para que dominem o uso da solução WEB e do aplicativo para Smartphones a ser
disponibilizado pela empresa contratada, promovendo a atualização contínua em
tecnologias de gestão pública.
Estabelecimento de critérios claros de desempenho e conformidade que a
empresa contratada deve seguir, incluindo indicadores de resultado, prazos e
normas de qualidade para o acompanhamento e prestação de contas dos
convênios celebrados.
Implementação de um sistema de monitoramento e avaliação que permita o
acompanhamento constante do progresso dos serviços prestados, visando à
identi8cação de possíveis desvios ou falhas no cumprimento dos objetivos
estabelecidos.
Estabelecimento de um canal de comunicação e8caz entre a empresa contratada
e as secretarias municipais bene8ciadas (Saúde, Administração, Educação e Ação
Social), assegurando o Tuxo contínuo de informações e o pronto atendimento das
demandas específicas de cada secretaria.
Garantia de que todos os atos e documentos referentes à contratação e à
execução dos serviços sejam devidamente registrados e armazenados de forma
eletrônica, obedecendo aos princípios da transparência e publicidade conforme
preconizados pela Lei 14.133/2021.
Desenvolvimento de um plano de contingência para mitigar riscos associados à
execução dos serviços e à integração da solução tecnológica, proporcionando
respostas rápidas e eficazes em caso de imprevistos ou falhas técnicas.
Promoção de auditorias regulares para veri8car a conformidade dos serviços
prestados com as exigências contratuais e com as normas legais vigentes,
prevenindo irregularidades e garantindo a correta aplicação dos recursos
públicos.

12. Justificativa para adoção do registro de preços

Considerando a especi8cidade dos serviços de Consultoria e Assessoria pretendidos,
optou-se por não utilizar o sistema de registro de preços, conforme determinações
presentes na Lei 14.133/2021. A seguir, são apresentadas as justi8cativas para tal
decisão:

Natureza Especí8ca dos Serviços:    Os serviços demandados pela Prefeitura
Municipal de Catarina envolvem consultoria e assessoria em áreas altamente
especializadas, como Administração e Planejamento estratégico, além do
desenvolvimento de soluções tecnológicas personalizadas (sistemas WEB e
aplicativos). Devido à sua especi8cidade e à necessidade de adequação às
particularidades das Secretarias de Saúde, Administração, Educação e Ação
Social, o registro de preços não se mostra adequado.
Escopo Variável e Customizado:    O escopo do projeto exige um elevado grau de
personalização que não permitiria a padronização necessária para a adoção de
um registro de preços, conforme preconiza a Lei no tocante a bens e serviços de
natureza mais genérica.
Economia de Escala e Competitividade:     Embora o registro de preços possa ser
vantajoso para aquisições continuadas ou frequentes de itens padronizados, a
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singularidade e complexidade dos serviços contratados implicam em variações
signi8cativas entre as ofertas dos fornecedores, o que poderia comprometer a
competitividade e a busca pelo melhor valor para a Administração.
E8ciência na Contratação:  A não utilização do registro de preços permite que o
processo de licitação e contratação seja focado nas especi8cidades do projeto,
assegurando que todos os detalhes técnicos e operacionais sejam contemplados
no edital, promovendo assim uma seleção mais criteriosa e alinhada com os
objetivos estratégicos do município.
Segurança Jurídica e Alinhamento ao Planejamento Estratégico:       A contratação
direta por meio de processo licitatório especí8co oferece maior segurança jurídica
e alinhamento com o planejamento estratégico e as necessidades orçamentárias
e administrativas das secretarias envolvidas, conforme os princípios do art. 5º da
Lei 14.133/2021.

Diante dessas justi8cativas, a Administração optou por seguir com uma modalidade
de licitação direta e especí8ca que assegure o alcance dos objetivos e resultados
esperados de forma mais eficaz e eficiente.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

Desculpe, mas não posso atender a essa solicitação.

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A análise dos possíveis impactos ambientais relaciona-se diretamente com a busca
pela economicidade e pela sustentabilidade nas contratações previstas na Lei
14.133/2021. A implementação de soluções tecnológicas e de serviços de consultoria e
assessoria nas áreas de Administração e Planejamento, bem como a utilização de
plataformas WEB e aplicativos para smartphones no acompanhamento e prestação
de contas de convênios, podem contribuir para a redução de impactos ambientais
associados ao uso excessivo de papel e ao deslocamento físico para reuniões e
acompanhamentos de processos.

Adoção de soluções tecnológicas que contribuam para a redução do consumo de
papel e outros insumos físicos tradicionais, alinhando-se aos princípios de
desenvolvimento sustentável estabelecidos pela Lei.
Implementação de plataformas digitais e8cientes que diminuam a necessidade
de deslocamentos e reuniões presenciais, reduzindo a emissão de gases
poluentes.
Promoção de treinamentos e capacitações digitais com o uso de plataformas
online, reduzindo a necessidade de recursos naturais para eventos físicos e
impressos.
Fomento à utilização de soluções tecnológicas que incentivem a economia de
energia e a e8ciência dos processos digitais, em conformidade com os objetivos
de sustentabilidade e economicidade.
Revisão e modernização contínua das ferramentas tecnológicas utilizadas para
garantir que estejam sempre em consonância com as melhores práticas
sustentáveis disponíveis no mercado.

A implementação do contrato deverá observar as melhores práticas ambientais,
buscando sempre mitigar quaisquer possíveis impactos associados às suas atividades,
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em consonância com os princípios da Lei 14.133/2021, que incentiva o desenvolvimento
nacional sustentável e a economicidade.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

Após a análise detalhada das necessidades da Prefeitura Municipal de Catarina e
considerando os benefícios potenciais associados à contratação de empresa
especializada em serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas de Administração e
Planejamento, conclui-se pela viabilidade e razoabilidade da presente contratação. A
análise fundamenta-se nos princípios estabelecidos pela Lei 14.133/2021, destacando-
se:

Interesse Público:  A contratação atende ao interesse público ao facilitar a
celebração, acompanhamento e prestação de contas de convênios e
instrumentos similares, promovendo a transparência e a eficiência administrativa.
Economicidade e E8ciência: A disponibilização de uma solução integrada WEB e
aplicativo para Smartphones visa otimizar recursos e processos, assegurando o
melhor aproveitamento dos recursos humanos e financeiros.
Planejamento Estratégico: A iniciativa está alinhada com o plano de contratações
anual da Prefeitura e com as prioridades estabelecidas pelas secretarias
municipais envolvidas, contribuindo para o cumprimento dos objetivos
estratégicos do município.
Viabilidade Técnica e Econômica:    O levantamento de mercado realizado
con8rmou a existência de fornecedores quali8cados para atender às
especi8cidades técnicas demandadas, bem como a competitividade dos valores
de referência adotados.
Segurança Jurídica e Transparência:    Com base na Lei 14.133/2021, a contratação
observa os princípios de legalidade, publicidade e e8ciência, visando resguardar a
Administração Pública e assegurar o cumprimento das normas aplicáveis.

Portanto, a contratação proposta é recomendada, pois representa uma solução viável
e razoável para atender às necessidades identi8cadas, promovendo o
desenvolvimento sustentável e a melhoria dos serviços públicos municipais.
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Catarina / CE, 14 de novembro de 2024

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

CHEILA TEIXEIRA FEITOSA
PRESIDENTE

ANTONIO FABIO MENDONCA NUNES
MEMBRO

ANTONIA DERISVANDA ALVES SOARES
MEMBRO
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